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Senhor Presidente, 

INDICAÇÃO No 01/2014 

INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

A CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE 

REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(CRAS), NA LOCALIDADE DE SÃO JOÃO 

DE GARRAFÃO, SANTA MARIA DE 

JETIBÁ-ES. 

Senhora e Senhores Vereadores: 

A Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES, por meio 

do Vereador abaixo assinado, usando o permissivo do Art. 98 e 99 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, indica ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a construção de um Centro de 

Referência e Assistência Social na localidade de São João de Garrafão, zona 

rural , Santa Maria de Jetibá-ES. 

Considerando o crescimento da população na localidade 

São João de Garrafão, juntamente com ela os problemas psicossociais, 

levando em conta também a distância entre a sede do município, vê-se 

necessário a composição de espaço adequado para a realização das politicas 

assistenciais obrigatórias fornecidas pela municipalidade, a fim de atender e 

facilitar o acesso da população que necessita de tal acompanhamento. 

O Centro de Referência e Assistência Social tem por 

finalidade oferecer serviços sociais, promovendo o desenvolvimento integral do 

ser em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando 

a ação da família e da comunidade, cumprindo assim, suas funções. 
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Porquanto, é imprescindível a realização dos serviços, 

considerando ser uma reivindicação da comunidade. Requeiro o apoio dos 

demais pares desta Casa de Leis, para aprovar, por unanimidade a presente 

indicação, pois se assim o fizermos, estaremos cumprindo com nosso papel de 

porta voz das Comunidades Santamariense e desde já requeiro, também o 

devido acatamento da indicação pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal. 

Plenário "Doutor Floriano Guilherme", 28 de janeiro de 2014. 

Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA MAR IA DE JETIBÁ-ES 

APROVADO 

2 8 ABR. 2014 


